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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO
ATO Nº 12/2022

Súmula: Conceder férias aos servidores da Câmara Municipal de São João.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições RESOLVE:
Art. 1º Conceder férias aos servidores abaixo relacionados:
Servidor Denize Colet matricula 1301 Cargo Advogada Período Aquisitivo 13/03/2021 a 
12/03/2022 Período Concessivo 18/07/22 a 27/07/2022 dias 10.
Servidor Ivonir Luiz Hartmann matricula 1401 Cargo Oficial Legislativo Período Aquisitivo 
12/03/2021 a 11/03/2022 Período Concessivo 18/07/22 a 27/07/2022 dias 10.
Art. 2º Este ato entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de São João, Estado do Paraná, aos 12 
dias de julho de 2022. Selço de Oliveira. Presidente.
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